
Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.00v.br  

CONTRATO  N° 20220310-PE-004/2022-2. 
PROC. ADM. N° 004/2022  

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E A 
EMPRESA LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 30.758.161/0001-00 
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a. Sra. Geane Viana da Silva 
Carvalho, portador do Cl/RG N°061828892017-8 SSP MA e do CPF/MF n° 522.152.373-68, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, situada na Av. 
Rodoviária, n° 82, Centro — São Raimundo das Mangabeiras - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.054.901/0001-82, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Botelho Melo Coelho, portador da 
Cédula de Identidade n° 1337265 SSP-PI do CPF n° 747.144.653-68, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. 0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de locação de veiculo para o transporte escolar do Município de Amarante do 
Maranhão visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA viNcuLAçÃo DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2022 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
575.620,00 (quinhentos e setenta e cinco mil seiscentos e vinte reais). 

Total de 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Rotas Total de km da V. V. total 2 
meses rota por 

dia 
unitário meses 

RODRIGO Assinado de forma 
digital por RODRIGO 

BOTELHO MELO ROTELHO  MELD  

COELHO:747144 C°E-HW4714465358  
Dadosi 2022.03.10 

65368 aoal 7 -0300' 
PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NC.,VCI TO VP(1  
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Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

1 

2  

2 

2 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO SANTA 
MARIA, ZÉ FAZ. AO  P. 

A. JENIPAPO 

48 KM R$ 
6.900,00 

R$ 
13.800,00 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO CAAC AO 
POVOADO PI FEI ROS 

R$ 
5.900,00 

R$ 
11.800,00  

48 KM 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: compras(a.amarante.ma.00v.br  

RODRIGO Assinado de forma 

BOTELHO MELO datro L0
rmREODRIGO 

COELHP74714445368 COELHO:747144 
Dadus: 2022.03.10 

65368 13:08:29 

1:i•EFEITURA DE 

AMARANTE 
tM NC..V0 TF V90 
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RODRIGO Assinado de forma 

BOTELHO MELO eigt  tirio"  m
Ro

EL
D
O
RIGo 

D
CO:

d.,
1
,
H0

20
7
2
4
2
7
0
1446
3.10

5368 COELHO:74714 
465368 l30842-03D0 

PREFEITUPA DE 

MARMITE 
UM NC., VO TEVP0  
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: compras(&,amarante.ma.dov.br  

3 

Veiculo do tipo  VAN, com 
capacidade minima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual A 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 
POVOADO 

BURANJICA AO 
POVOADO GROTA0 

2 32 KM 
R$ 

4.890,00 
R$ 9.780,00 

4 

Veiculo do tipo  VAN, com 
capacidade minima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE  SAO  
LUIS  A PEDRA 

FERRADA 

2 88 KM R$ 
11.790,00 

R$ 
23.580,00  



TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO CENTRO 
DOS 

HENRIQUES/MUNDO 
NOVO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE BOCA 
DA MATA PARA  POW  

AZUL 

2 

2 

R$ R$ 
9.900,00 19.800,00 56 KM 

R$ 
3.560,00 

20 KM R$ 7.120,00  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.dov.br  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada  

5 

6  

RODRIGO BOTELHO 
Ass,nado de forma digital por 
RODRIGO BOTELHO MELO 

MELO 
COELHO:74714465368  Dados, 2022.03.10 130852 

COELHO:74714465368 

-0300' 
PREFEITURA DE 

AMARAIM 
LM NC-VC, TFIVPO  
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Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tac6grafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

7 

8  

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
CIGANA PARA 0 

POVOADO JUREMA 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE PE DA 
SERRA E 

ADJACÊNCIAS A SEDE 
DO MUNICÍPIO 

2 

2 

R$ R$ 7.000,00 
3.500,00 

20 KM 

R$ 
9.200,00 

R$ 
18.400,00  

52 KM 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.gov.br  

RODRIGO Assinado de Forma 
digital
cTEL 

 :
i
a
o
o r 

MELO 
 RODRIGO 

BOTELHO MELO 
COELHO:747144 C0ELH074714465368 

Dados: 2022.0310 
65368 13:0902 -0300' 

REFEITURA DE  

AMARA 
UM NCVOTFVFM  
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TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 
COCALINHO, 

GAMELEIRA, SANTO 
IZiD10, BURITI A SEDE 

DO MUNICÍPIO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 

ENGENHO/SANTO 
IZÍDIO/SANTA ROSA 

PARA 0 BURITI 

2 

2 

R$ R$ 
8.190,00 16.380,00 80 KM 

R$ 
9.200,00 

R$ 
18.400,00  

60 KM 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.dov.br  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tac6grafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

9 

10  

RODRIGO BOTELHO Assinado de forma digital 

MELO por RODRIGO 80TEL110 
MELO C0E010.74714465368 

COELHO:74714465  Dallas.  2022.0110 1309 12 

368  
zREPEITURA DE 

AMARANTE 
UM MriVel TEMPO  
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TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE VILA 
FORTALEZA/P. A. 

LAGONALVORADINHA 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 

PATRIMÔNIO MANOEL 
DA  JULIA  PARA P. A. 

JABITI 

2 

2 

R$ R$ 
10.500,00 21.000,00 60 KM 

R$ 
8.500,00 

R$ 
17.000,00  

48 KM 

PREFEITURA DE 

UM NC.VO TF V90 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: compras(a.amarante.masiov.br  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tac6grafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Transito Brasileiro — CTB, 
idade  maxima  do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Transito Brasileiro — CTB, 
idade  maxima  do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada  

11 

12  

RODRIGO Assinado de forma 
digital por RODRIGO 

BOTELHO MELO BOTELHO MELO 

COELHO:74714 COELHO:74714465368 
Dados: 2022.03.10 

465368 1309:24-03'00' 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comorase.amarante.ma.dov.br  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada  
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

13 

14  

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE OLGA 
BENÁRIA PARA P. A. 
MARGARIDA ALVES 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE JUÇARA 
PARA SUSSUARANA 

2 

2 

96 KM 

30 KM 

R$ 
17.000,00 

R$ 
4.900,00 

R$ 
34.000,00 

R$ 9.800,00 

    

     

A s
no

ugi
rd
a 
c
d o
o 

 d
B
e
n
fo
T t

o In a
H o

d:r
a
t por 

RODRIGO BOTELHO O  
MELO COELHO:74714465368 

COELHO:74714465368 0ad0s: 202/03.10 1309135 
-0300' 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
NCVO 7F VP0  
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Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

15 

16  

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE  SAO 
JOSE  PARA MUNDO 

NOVO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
NOVO FUNIL PARA 0 

POVOADO CAMPO 

2 

2 

R$ R$ 9.800,00 
4.900,00 32 KM 

R$ 
9.900,00 

R$ 
19.800,00  

60 KM 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comdras(&.amarante.ma.dov.br  

RODRIGO Assinado de forma 
digital por RODRIGO 

BOTELHO MELO BOTELHO mao 
COELHO:747144 COELHO:74714465368 

Dados: 2022.03.10 
65368 1309:45 -03.130' 

oREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NGVD TFVP  
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RODRIGO Assinado de forma 

BOTELHO MELO 
dsgstal por RODRIGO 
BOTELHO MELO 

COELHO:74714 COELHO74714465368 

465368 
!jades:  2022.03.10 
13X/9:56 -0300 AMARANTE 

REFEITURA DE 

UM NC-VC)  TF  VP0  

Pagina 10 de 24 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comqrasamarante.ma.dov.br  

17 

18  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada  

R$ R$ 
8.890,00 17.780,00 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DAS 

LOCALIDADES: SANTA 
FÉ DOS GOMES E 

CANTO BOM A SEDE 
DO MUNICÍPIO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 
MELANCIA/PÉ DA 
LADEIRA AO P. A. 

JENIPAPO 

2 

2 

56 KM 

60 KM R$ 
10.500,00 

R$ 
21.000,00  



TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 

BETEL/EL-SHADAY A 
CREUZA 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
BACURI 3, ALDEIA A 

JUREMA 

2 

2 

R$ R$ 
11.400,00 22.800,00 64 KM 

R$ 
10.500,00 

R$ 
21.000,00  

60 KM 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: compras(a.amarante.ma.dov.br  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada  

19 

20  

RODRIGO Assinado de forma digital 

BOTELHO MELO Pm RODRIGO BOTELMO 

COELHO:74714465 .MELO 
COEL1O747144653E41 

.03.00:
DØo, 2022.031 0 1310 

368 
 PREFEITUP A DE 

AMARANTE 
UM NCV0  TF  VP°  
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.gov.br  

21 

Veiculo do tipo VAN, com 
capacidade minima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual â 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE  SAO  
JOSÉ DOS FFERRAZ A 
SEDE DO MUNICÍPIO 

2 80 KM R$ 
13.900,00 

R$ 
27.800,00 

22 

Veiculo do tipo  VAN, com 
capacidade minima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança  ern  número igual â 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 

SERRA PELADA/OURO 
PRETO/P. A. CREUZA 

2 56 KM 
R$ 

8.900,00 
R$ 

17.800,00 

RODRIGO Assinado de forma 

BOTELHO MELO dig
ital 

raoRIG°  BOTELHO  
COELHO:747144  COELH0174714465368 

65368 
Dados: 2022.03.10 
1310-16-03O 

PREFEITURA DE 

AMARA 
1,4,1 reC.VOTFVG0  
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TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
BOM JARDIM, MONTE 

ALEGRE, ALDEIA 
NOVA A SEDE DO 

MUNIC1P10 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
FAVEIRA AO CAMPO 

FORMOSO 

2 

2 

R$ R$ 
11.900,00 23.800,00 

72 KM 

R$ 
3.900,00 

24 KM R$ 7.800,00  

RODRIGO 
BOTELHO MELO 
COELHO:747144 
65368 

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
BOTELHO MELO 
COELHO:747144455368 
Dados: 2022.03.10 
13:10:29 -0300  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.00v.br  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacografo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Transito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada  

23 

24  

P.EFEITURA DE  
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RODRIGO Assinado de forma 
digital por RODRIGO 

BOTELHO MELO BOTELHO MELO 

COELHO:74714 COELHO:74714465368 
Dados: 2022.03.10 

465368 13:10:39-0300 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.dov.br  

25 

Veiculo do tipo  VAN, com 
capacidade minima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotaçâo destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, COM 

características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
PASSAGEM GRANDE 

A ALDEIA NOVA 

2 30 KM  
R$ 

4.890,00 
R$ 9.780,00 

26 

Veiculo do tipo  VAN, com 
capacidade minima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
JUÇARAL, ALDEIA 
BACABAL, ALDEIA 

MUCURA E ALDEIA E 
ALDEIA 

GUARUMANZIN 

2 40 KM 
R$ 

6.900,00 
R$ 

13.800,00 

PREFEITURA DE 

AMARA 
I 3,4,7,'110 TF VP0 
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TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ESPIÃO 
PARA CEDE DO 

MUNICÍPIO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
BOM JARDIM, BOM 

JESUS E ALDEIA 
COCAL 

2 

2 

R$ 
R$ 6.800,00 

3.400,00 
20 KM 

R$ 
4.900,00 

30 KM R$ 9.800,00  

BOTELHO MELO mRo
ODRIGO BOTELHO 

Assinado de forma digltal RODRIGO 

COELHO:747144 COELHO:747144653613 

65368 
Dad  os: 2022.03.10 
131 0:51 -0300' 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: compras(a.amarante.ma.qov.br  

Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo do tipo  VAN,  com 
capacidade  minima  de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas 
extremidades da pa rte  
superior traseira; cintos de 
segurança em número igual â 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada  

27 

28  

ri. E.FEITUPA DE 
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Veiculo Tipo Micro-ônibus; 
Constituído por uma (1) única 
unidade rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado em um 
piso único; com capacidade 
máxima de 32 passageiros; 
categoria M2; destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos , manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 
Veiculo Tipo Micro-ônibus; 
Constituído por uma (1) única 
unidade rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado em um 
piso único; com capacidade 
máxima de 32 passageiros; 
categoria M2; destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos , manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

29 

30  

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DOS P. A. 

ALVORADA IV AO P. A. 
LAGOA 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DAS 

LOCALIDADES  SAO  
JOÃO, ENGENHO A 
BBURITI A SEDE DO 

MUNICIPIO 

2 

2 

R$ R$ 
17.400,00 34.800,00 96 KM 

R$ 
11.900,00 

R$ 
23.800,00  

78 KM 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.dov.br  

RODRIGO NIN40.1.14/M80.1ii,./ 
BOTELHO MELO 
COELHO74714465 Z.. 24:0% I ; %..1 I 00 
368 -0397  

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NICVO TF VPC", 
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RODRIGO mmedde de forma 

BOTELHO MELO degEltrmrA  Lo  G°  
C0EL10:747144 "'El-8°147144453" 

65368 
Dados: 2022.03 10 
13:11:11 -0300 

PREFEITURA DE 

AMARA 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comdrasamarante.ma.dov.br  

31 

Veiculo Tipo ônibus; 
Constituído por uma (1) única 
unidade rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado em um 
piso único; com capacidade 
para 44 passageiros; 
destinado exclusivamente ao 
transporte de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P.A 

CURITIBA A SEDE DO 
MUNICiP10 

2 60 KM 
R$ 

7.900,00 
R$ 

15.800,00 

32 

Veiculo Tipo ônibus; 
Constituído por uma (1) única 
unidade rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado em um 
piso único; com capacidade 
para 44 passageiros; 
destinado exclusivamente ao 
transporte de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 
total responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE CAPIM 
AO POVOADO MUNDO 

NOVO 

2 60 KM R$ 
11.200,00 

R$ 
22.400,00 

33 

Veiculo Tipo ônibus; 
Constituído por uma (1) única 
unidade rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado em um 
piso único; com capacidade 
para 44 passageiros; 
destinado exclusivamente ao  
transporte de escolares, com 
características especificas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, 
idade máxima do veiculo, ate 
5 anos, manutenção sobre 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE VI  LA  
SAO  BENTO A SEDE 

DO MUNICÍPIO 

2 60 KM R$ 
10.700,00 

R$ 
21.400,00 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.dov.br  

total responsabilidade 
empresa contratada  

VALOR TOTAL: R$ 575.620,00 (quinhentos e setenta e cinco mil seiscentos e vinte reais) 

CLAUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

2 — Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão; 
02 — Poder Executivo; 
02 10 — Secretaria de Educação; 
021000 — Secretaria de Educação; 
12 — Educação; 12 361 — Ensino Fundamental; 
12 361 0403 — Ensino Fundamental; 
12.361.0407.2059.0000— MANUT. DO PNATE; 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 
1.541.00 001.001 — Recursos Próprios do Município; 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLAUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA: 

5.1. 0 presente contrato iniciar-se-6 na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro 
de 2022. 

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo  art.  57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLAUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. 0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-6 de acordo com o  art.  73, II, "a" e "b" da Lei n° 
8.666/93. 

6.2. 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos/serviço dar-se-6 por comissão ou 
servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

Assinado de foi ma 69.t31 
RODRIGO BOTELHO por RODRIGO BOTELHO 
MELO MELO COELHO:74714465368 

COELHO:74714465368 _
o
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.00v.br  

CLAUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO: 

7.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. 1.1 Banco: Banco do Brasil. 

7. 1.2 Agência: 3626-9. 

7. 1.3 Conta: 24.533-X. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA  sera  devolvida 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta clausula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

RODRIGO 
BOTELHO 
MELO 
COELHO:7471 
4465368 

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
BOTELHO MELO 
COELHO:747144653 
68 
Dados: 2022.03.10 
13:11:34-0300 

:=REFEITURA DE 
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14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

RODRIGO Assinado de for,,,
digital por RODRIGO 

BOTELHO MELO ROTLHO MELO 

COELHO:747144 COELHO747144653 
Dados: 2022.03.10 

65368 13:1146 -0300' REFEITURA DE 

AMARANTE 
1/1.4 N.OVOT0M17r1  
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.gov.br  

CLAUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Pregos de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA -  X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1. Os pregos contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os pregos contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos/serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 



RODRIGO Assinado de  'form.  

BOTELHO MELO daitEl
i 
j
por 
7m

R
E
O

L
o
c
RiGo 

COELHO:74714 COELHO:747'446536S 
Dados:2022 03.10 

465368 13:11:58-0300' 

ttal 

0  DREFEITURA DE 

MARMITE 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.qov.br  

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos/serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

14.1.7 Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os 
produtos/serviço de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar á Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.dov.br  

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que s6 serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

III  - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia  OW  e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital,e das demais cominações legais. 

RODRIGO 
Assinado de forma dig,tal por 

BOTELHO MELO RODRIGO BOTELHO MELO 
COELHO:74714465368 

COELHO:74714 Dados: 2022.03.10 13:1109 
-03110 

465368 
:-'REFEITURA DE 

AMARANIE 
M 7flliT Sn 
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RODRIGO Assmado de forma 

BOTELHO MELO :=I:: 
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COELHO:74714 COELHO 74714465360 
Dados: 2022.0310 

465368 13 12:21 -03.00' 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comprasamarante.ma.qov.br  

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "II" e "Ill", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos ás luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA, 10 de Março de 2022. 
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Prefeitura MU C4 Maranhão/MA 
CNFt n° .157.846/0001-16 

Secretaria Municipal de Educação 
Sra. Geane Viana da Silva Carvalho  
CMG  N° 061828892017-8 SSP MA 

CPF/MF n° 522.152.373-68 
Contratante 

RODRIGO Assinado de forma digital 
por RODRIGO BOTELHO 

BOTELHO MELO MELO 

COELHO:74714465 COELHO:74714465368 
Dados: 2022.03.10 13:12:33 

368 -0300' 

LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ n°11.054.901/0001-82 

Sr. Rodrigo Botelho Melo Coelho 
RG n° 1337265 SSP-PI 
CPF n° 747.144.653-68 

Contratada 

CPF n°  b,)?434f33320  

CPF no  31.5 Ng k(I-3  

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

CONTROLADORIA 
E-mail: comorasamarante.ma.dov.br  

-7,REFEITURA DE 

AMARANTE 
lit.IN(VC) TSven 
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t& Sra. 6e 
Secreti ia 

cr1-S7Iva Carvalho 

unicipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  
E-mail:  comprasamarante@hotmail.com  

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220310-PE-004/2022-2. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FFUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA LOCAR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação 
de veiculo para o transporte escolar, do Município de Amarante do Maranhão, visando 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. BASE LEGAL: 
Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
004/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ 575.620,00 (quinhentos e setenta e cinco mil seiscentos e vinte reais). 
VIGENCIA: 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 
31 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2 — Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão; 02 — Poder Executivo; 02 10 — Secretaria de Educação; 
021000 — Secretaria de Educação; 12 — Educação; 12 361 — Ensino Fundamental; 12 
361 0403 — Ensino Fundamental; 12.361.0407.2059.0000 — MANUT. DO PNATE; 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 1.541.00 001.001 — 
Recursos Próprios do Município; Sra. Geane Viana da Silva Carvalho — Secretária 
Municipal de Educação, pela Contratante e o Sr. Rodrigo Botelho Melo Coelho—
Representante Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 10 de Março de 2022. 

Amarante do Maranhão (MA), em 10 de Março de 2022. 

PPEFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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AMARANTE - MA Quinta, 10 de Março de 2022 ANO: 3 I N2  226 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

  

  

EXTRATO DE CONTRATO N° 

20220310-PE-004/2022- I CONTRATO DE PRESTAÇ ito 

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhao/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/EFUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA LOCAR 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de 

locação de veiculo para o transporte escolar, do Município 

de Amarante do  Maranhao,  visando atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. BASE 

LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2022 e rege-se 

pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 

direi to público e apl icando-se, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 

contratado, a Contratante pagara  it  Contratada o valor 

global de R$ 2.014.670,00 (dois milhões catorze mil 

seiscentos e setenta reais). VIGÊNCIA: 0 presente contrato 

iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 

de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 

- Fundo Municipal Educação - FUNDE; 02 - Poder 

Executivo; 02 11 - FUNDE; 021100 - FUNDE; 12 - 

Educação; 12 361 - Ensino Fundamental; 12 361 0403 - 

Ensino Fundamental; 12 361 0403 2081 0000 - 

Manutenção do FUNDE 30%; 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1.541.00 001.001 

- Recursos Próprios do Município; Sra. Geane Viana da 

Silva Carvalho - Secretária Municipal de Educação, pela 

Contratante e o Sr. Rodrigo Botelho Melo Coelho-

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 10 de Março de 2022. Amarante do 

Maranhão (MA), em 10 de Março de 2022. Sra. Geane 

Viana da Silva Carvalho — Secretária Municipal de 

Educação. 
Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: crylochhkdd620220310120333 

EXTRATO DE CONTRATO N° 
20220310-PE-004/2022-2 

EXTRATO DE CONTRATO N° 

20220310-PE-004/2022-2. CONTRATO DE PRESTAÇÃO  

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/EFUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA LOCAR 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de 

locação de veiculo para o transporte escolar, do Município 

de Amarante do  Maranhao,  visando atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. BASE 

LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico  if  004/2022 e rege-se 

pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. A proposta de  preps  da empresa vencedora passa 

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 

global de R$ 575.620,00 (quinhentos e setenta e cinco mil 

seiscentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 0 presente contrato 

iniciar-se-i na data de sua assinatura e terá vigência até 31 

de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2 

- Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão; 02 - 

Poder Executivo; 02 10- Secretaria de Educação; 021000 - 

Secretaria de Educação; 12 - Educação; 12 361 - Ensino 

Fundamental; 12 361 0403 - Ensino Fundamental; 

12.361.0407.2059.0000 - MANUT. DO PNATE; 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica; 1.541.00 001.001 - Recursos Próprios do 

Município; Sra. Geane Viana da Silva Carvalho - 

Secretária Municipal de Educação, pela Contratante e o Sr. 

Rodrigo Botelho Melo Coelho- Representante Legal, pela 

Contratada. DATA DA ASSINATURA: 10 de Março de 

2022. Amarante do Maranhão (MA), em 10 de  Margo  de 

2022. Sra. Geane Viana da Silva Carvalho — Secretária 

Municipal de Educação. 
Publicado por: Clcbio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: cze6pzefald20220310120349 

EXTRATO DE CONTRATO N° 

20220310-PE-004/2022-3 
EXTRATO DE CONTRATO N° 

20220310-PE-004 /2022-3. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisoria N° 2.200-2, de 2001. garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 9/11 
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